
CRIMES AMBIENTAIS E A PROTEÇÃO DA FAUNA 

 

 Para  proteção  da  fauna  foram  criadas  leis.  Segundo  a  nova  Lei  de  Crimes 

Ambientais  -  (Lei  no.  9.605/98  de  12/02/98),  os  crimes  praticados  contra  a  fauna  

deixaram de ser inafiançáveis, mas quem matar, perseguir, caçar, apanhar ou vender animais 

da FAUNA  está  cometendo  um  crime  ambiental. 

FAUNA É O NOME DADO A TODO O CONJUNTO DE ANIMAIS EXISTENTES. 

 Fazem  parte  da  fauna:  os  peixes,  as  aves,  os  insetos  e  todos  os  animais  que 

existem  na  natureza. 

TIPOS  DE  FAUNA: 

Fauna  silvestre  brasileira:  são  todas  as  espécies  de  animais  que  ocorrem 

naturalmente  no  território  brasileiro. Exemplos: preguiça,  Lobo-Guará  e  tatu. 

Fauna silvestre exótica: são os animais que não são naturais do Brasil, ou seja, animais  

que  só  existem  aqui  porque  foram  trazidos  de  outros  países. Exemplo:  Tilápia  (um  peixe  

trazido  de  um  país  chamado  Egito),  a carpa (trazida da Asia),  a Pomba Urbana (originária 

da europa), o Caramujo Africano, elefante, girafa, etc. 

Fauna  doméstica:  são  os  animais  que  através  de  processos  tradicionais  de 

manejo  tornaram-se  domésticos. Exemplos:  Galinha,  cachorro, gato, boi, cabra, porco, etc. 

 

TODOS OS ANIMAS SÃO PROTEGIDOS POR LEIS: SEUS DIREITOS SÃO RECONHECIDOS 

E TUTELADOS. 

Maus tratos aos animais ocorrem todos os dias. Muitos acreditam que nada podem 

fazer contra um agressor. Porém, em nossa legislação existem instrumentos para a proteção 

dos animais, bem como para a punição de quem pratica maus tratos. 

 

O CIDADÃO PREOCUPADO E CONSCIENTE DEVE: 

- Conhecer a legislação para a proteção dos animais:  

Constituição federal (Art. 225, §1º, VII); Decreto-Lei Federal Nº 24.645, 10 de Julho de 1934, 

art. 3; Lei de Crimes Ambientais  (Lei Federal nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998, art. 29 e  

32). 

- Não se deixar contaminar pelo “é assim mesmo, não adianta fazer nada” 

Não podemos aceitar passivamente ataques à vida de a dignidade dos seres vivos. Zelar pela 

integridade física e emocional dos animais é nosso papel como cidadãos. 

 

COMO PROCEDER: 

- Inicialmente a melhor forma de abordar algum agressor, uma conversa amigável é sempre 

bem vinda: Geralmente o esclarecimento inibe as agressões. 



- Há casos, onde a intervenção policial e jurídica é necessária: procure uma delegacia, 

preferencialmente com uma testemunha e toda a documentação possível (fotos, laudo 

veterinário, etc), para lavrar um boletim de ocorrência (B.O.). 

- Importante: O autor da denúncia não será o autor do processo e sim o estado. 

- No caso de resistência para o registro da ocorrência, leve o caso ao ministério público, por 

meio de ofício simples narrando os fatos, incluindo a falta de atendimento.  

- No caso de tráfico ou agressão a animais silvestres, destruição do seu habitat ou criação sem 

a licença do IBAMA (órgão competente), dirija-se a delegacia especializada em meio ambiente 

(Polícia Ambiental) e proceda como descrito anteriormente.  

 

 

 


